
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.711/2025, DE 22 DE MAIO DE 2025.  
 

 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 876 de 17 
de novembro de 2005 que reorganiza o Fundo de 
Aposentadoria e Pensão do Servidor Público 
Municipal de Cacique Doble e dá outras 
providências.  
 

 
MARCIO CAPRINI, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Legislação 
Municipal, 

 
   Faz Saber, em cumprimento do disposto na Lei Orgânica, que o Poder 
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
 

  Art. 1º A Lei Municipal nº 876/2005 passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
  “Art. 37. A pensão por morte consistirá numa importância mensal 

conferida ao conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu falecimento. 
 
  § 1º Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, 

desde que esta seja declarada em decisão judicial.  
 
  § 2º A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do 

segurado ausente ou deve ser cancelada com o seu reaparecimento, ficando os 
dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

 
  § 3º O pensionista, no caso previsto no § 1º, deverá anualmente declarar 

que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar 
imediatamente ao Regime Próprio de Previdência o seu reaparecimento, sob pena de 
ser responsabilizado civil e penalmente. 

 
  Art. 38. A pensão por morte será devida aos dependentes a contar: 
  I - da data do óbito: 
    a) para o dependente menor de 16 (dezesseis) anos, quando 

requerida em até 180 (cento e oitenta) dias da ocorrência do fato gerador; e 
    b) para os demais dependentes, quando requerida em até 90 

(noventa) dias do fato gerador. 
  II - na data do requerimento, quando solicitada após os prazos previstos 

no inciso I do caput; 
  III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
 



 

  Art. 39. A pensão por morte concedida a dependente será equivalente a 
uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida 
pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade 
permanente para o trabalho na data do óbito, acrescida de cotas de 10% (dez por 
cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

  
  § 1º As cotas de 10% (dez por cento) por dependente cessarão com a 

perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o 
valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes 
remanescente for igual ou superior a 05 (cinco). 

 
  § 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave, o valor da pensão por morte de que trata o 
caput será equivalente a: 

  I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou 
daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data 
do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social;   

  II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 
10 (dez) por cento por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o 
valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

 
  § 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência 

intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto 
no caput e no § 1º. 

 
  § 4º Conforme critérios estabelecidos em lei específica, a pensão 

concedida de acordo com este artigo será reajustada na mesma data pelo mesmo 
índice utilizado para fins de reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social. 

 
  § 5º Observado o inciso XI do art. 37, da Constituição Federal, as 

pensões decorrentes do falecimento de servidores aposentados serão revisadas, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores titulares dos mesmos cargos que serviram de base para concessão do 
benefício de aposentadoria, sendo também estendidos aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, na 
forma da lei, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

 
  Art. 40. A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes 

iguais e não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente. 
 
  § 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o 

companheiro ou a companheira. 
 



 

  § 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de 
dependente só produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 

 
  § 3º Na hipótese de ajuizamento de ação para reconhecimento da 

condição de dependente, a cota correspondente será reservada de ofício, ou mediante 
requerimento, podendo inclusive ser descontada das demais cotas já deferidas, cujo 
pagamento só será realizado após o trânsito em julgado da respectiva ação. 

 
  § 4º Julgada improcedente a ação prevista no parágrafo anterior, o valor 

da cota reservada, corrigido monetariamente com a utilização, como indexador, do 
índice de correção de tributos municipais, será pago de forma proporcional aos demais 
dependentes, de acordo com as suas cotas. 

 
  Art. 41. A cota individual da pensão será extinta: 
  I - pela morte do pensionista; 
  II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao 

completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave; 

  III - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, caso inválidos, pela 
cessação da incapacidade, aferida por meio de avaliação por junta médica oficial; 

  IV - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, que tenham deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo afastamento da deficiência, aferida por 
meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; 

  V - para cônjuge ou companheiro: 
    a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da incapacidade 

ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da 
aplicação das alíneas  “b” e “c”; 

    b) em 04 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado 
tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável 
tiverem sido iniciados em menos de 02 (dois) anos antes do seu óbito; 

    c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo 
com a idade do dependente na data de óbito do segurado, se este ocorrer depois de 
vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 02 (dois) anos após o início 
do casamento ou da união estável: 

     c1) 03 (três) anos, no caso do dependente com menos de 
22 (vinte e dois) anos de idade; 

     c2) 06 (seis) anos, no caso do dependente com idade entre 
22 (vinte e dois) e 27 (vinte e sete) anos; 

     c3) 10 (dez) anos, no caso do dependente com idade entre 
28 (vinte e oito) e 30 (trinta) anos; 

     c4) 15 (quinze) anos, no caso do dependente com idade 
entre 31 (trinta e um) e 41 (quarenta e um) anos; 

     c5) 20 (vinte) anos, no caso do dependente com idade entre 
42 (quarenta e dois) e 44 (quarenta e quatro) anos; 



 

     c6) vitalícia, no caso do dependente com 45 (quarenta e 
cinco) ou mais anos de idade. 

  VI - pelas demais causas de perda da qualidade de dependente. 
 
  § 1º As idades previstas nos itens c1 a c6 da alínea “c” do inciso V 

poderão ser alteradas por Decreto Municipal, observadas as estabelecidas para o 
Regime Geral de Previdência Social. 

  
  § 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” e os 

prazos previstos na alínea “c”, ambas do inciso V, se o óbito do segurado decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, 
independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da 
comprovação de 02 (dois) anos de casamento ou de união estável. 

 
  § 3º O tempo de contribuição a outro Regime Próprio de Previdência 

Social ou ao Regime Geral de Previdência Social será considerado na contagem das 
18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso V. 

 
  § 4º Para os óbitos ocorridos a partir da publicação desta Lei, as cotas 

individuais extintas não serão revertidas aos demais dependentes. 
 
  Art. 42. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observadas as 

regras gerais de prescrição aplicáveis à Fazenda Pública.  
 
  Art. 43. Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o 

condenado pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado na morte do 
segurado.  

 
  Art. 43-A. Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro 

ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no 
casamento ou na união estável, ou a sua formalização com o fim exclusivo de constituir 
benefício previdenciário, apuradas em processo judicial.  

 
  Art. 44. Revogado. 
 
  Art. 45. A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela 

verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de 
dependência. 

 
  § 1º O dependente que recebe pensão por morte na condição de menor 

que se invalidar antes de completar 21 (vinte e um) anos de idade ou antes da 
ocorrência de eventual causa de emancipação, exceto por colação de grau em ensino 
superior, deverá ser submetido a exame médico pericial, não se extinguindo a 
respectiva cota se confirmada a invalidez, independentemente de esta ter ocorrido 
antes ou após o óbito do segurado.  

 



 

  § 2º Aplica-se o disposto no § 1º ao filho e ao irmão maior de 21 (vinte e 
um) anos de idade com deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave. 

 
  Art. 45-A. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte 

deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do Regime Próprio de Previdência do 
Município de que trata esta Lei.  

 
  § 1º Excetua-se da vedação do caput as pensões por morte do mesmo 

segurado instituidor no âmbito do Regime Próprio de Previdência do Município de que 
trata esta Lei, decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal.  

 
  § 2º Será admitida, a acumulação de:  
  I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do 

Regime Próprio de Previdência do Município com pensão por morte concedida em 
outro Regime Próprio de Previdência Social ou no Regime Geral de Previdência Social;  

  II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do 
Regime Próprio de Previdência do Município com pensões por morte decorrentes das 
atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal;  

  III - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do 
Regime Próprio de Previdência do Município com aposentadoria concedida por outro 
Regime Próprio de Previdência Social ou pelo Regime Geral de Previdência Social;  

  IV - aposentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência do 
Município com pensão concedida por outro Regime Próprio de Previdência Social ou 
pelo Regime Geral de Previdência Social;  

  V - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do 
Regime Próprio de Previdência do Município com proventos de inatividade decorrentes 
das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal;  

  VI - pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam 
os artigos 42 e 142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito 
do Regime Próprio de Previdência do Município.  

 
  § 3º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 2º, é assegurada a 

percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um 
dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:  

  I - 100% (cem por cento) do valor da parcela de até 01 (um) salário 
mínimo nacional; 

  II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 01 (um) salário mínimo 
nacional, até o limite de 02 (dois) salários mínimos;  

  III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 02 (dois) salários 
mínimos, até o limite de 03 (três) salários mínimos;  

  IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 03 (três) salários mínimos, 
até o limite de 04 (quatro) salários mínimos; e  

  V -10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários mínimos.  
 
  § 4º O escalonamento de que trata o § 3º:  



 

  I - não se aplica às pensões por morte deixadas pelo mesmo cônjuge ou 
companheiro decorrentes de cargos acumuláveis no âmbito do Regime Próprio de 
Previdência Social, exceto quando as pensões forem acumuladas com aposentadoria 
de qualquer regime previdenciário; e  

  II -poderá ser revisto a qualquer tempo, a pedido do interessado, em 
razão de alteração de algum dos benefícios.  

 
  § 5º Aplicam-se as regras de que tratam os §§ 2º e 3º se o direito à 

acumulação ocorrer a partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional 103/2019, 
hipótese em que todos os benefícios deverão ser considerados para definição do mais 
vantajoso para efeito da redução de que trata o § 3º, ainda que concedidos 
anteriormente a essa data. 

 
  § 6º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito 

aos benefícios houver sido adquirido até a entrada em vigor da Emenda Constitucional 
103/2019. 

 
  § 7º As restrições previstas neste artigo não alteram o critério legal e 

original de reajustamento ou revisão do benefício que deverá ser aplicado sobre o valor 
integral para posterior recálculo do valor a ser pago em cada competência a cada 
beneficiário.  

 
  § 8º Quando houver mais de um dependente, a redução de que trata o § 

3º considerará o valor da cota parte recebido pelo beneficiário que se enquadrar nas 
situações previstas no § 2º.  

 
  § 9º A parte do benefício a ser percebida, decorrente da aplicação das 

faixas de que tratam os incisos do § 3º deverá ser recalculada por ocasião do reajuste 
do valor do salário mínimo nacional.” 

 
  Art. 2º Revoga-se o artigo 44 da Lei Municipal nº 876/2005. 
 
  Art. 3º Ficam revogados demais leis e artigos contrários a esta lei. 
 
  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS, 

22 DE MAIO DE 2025. 
 
 

MARCIO CAPRINI 
PREFEITO MUNICIPAL  

Registre-se e Publique-se 

    Joceli Paim Zorzan 
Secretário Municipal da Administração 


